
                      CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                        Gabinete do Deputado Max Lemos – RJ 
 
 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO 

(Do Sr. Deputado Max Lemos) 

    

   Senhor Presidente, 

   Requeiro, nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, a aprovação de 

Moção de Repúdio A LA LIGA em razão dos recentes incidentes de discriminação racial contra 

Vini JR são lamentáveis e inaceitáveis. O racismo é uma violação dos direitos humanos 

fundamentais e vai contra os princípios de igualdade, respeito e dignidade que devem ser 

garantidos a todos os indivíduos, independentemente de sua raça, etnia ou origem. 

    Reconhecemos o talento e o sucesso de Vini JR no cenário esportivo, assim 

como sua representatividade como um jovem jogador negro em uma indústria muitas vezes 

marcada por desigualdades e preconceitos. É inadmissível que ele, ou qualquer outra pessoa, 

seja alvo de injúrias racistas e ofensas baseadas em sua cor de pele. 

   Ressaltamos que a luta contra o racismo é uma responsabilidade coletiva e 

requer ação imediata e contundente. Instamos as autoridades competentes a investigarem de 

forma rigorosa os incidentes de racismo contra Vini JR e tomarem as medidas necessárias para 

punir os responsáveis por tais atos, enviando uma mensagem clara de que o racismo não será 

tolerado em nossa sociedade. 

  Além disso, encorajamos a sociedade como um todo a promover a 

conscientização, o respeito mútuo e a valorização da diversidade, visando a construção de um 

ambiente inclusivo e igualitário, livre de qualquer forma de discriminação. 

   Portanto, que esta moção de repúdio seja amplamente divulgada e registrada 

em ata, como uma manifestação formal deste órgão contra os atos de racismo direcionados ao 

jogador Vini JR. 

Sala das Sessões 23 de maio de 2023 

 

Deputado Max Lemos 
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